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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 3 . 63 1, DE 1.98 

(DO SR . JONATHAS NUNES ) 

Autoriza a emissão de selo comemorativo do cente­

nário de n~ imen t o do poeta piauiense ANTONIO 

FRANCISCO DA COSTA E SI LVA. 

(ÀS COMISSOES DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA, DE COMU­

NICAÇAO E DE FINANÇAS) 
, 

GER 1.10.. 
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PROJETO DE LEI Nº ~(13J DE 1984 . 
• 

(DO SR. JONATHAS NUNES) 

Autoriza a emissão de selo comemorativo 

do centenário de nascimento do poeta piauiense 
.. 

ANTONIO FRANCISCO DA COSTA E SILVA. 
• 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos' 

autorizada a emitir selo comemorativo do centenário de nascimento do 

poeta piauiense ANTONIO FRANCISCO DA COSTA E SILVA . 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário . 

GER 20.01.0050.5 
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CAMARA DOS DEPUTADOS , 

JUS T I F I C A ç A O 

O dia vinte e três de novembro de 1985 assinalará o centená 

rio de nascimento de Antônio Francisco Da Costa e Silva, celebrado ' 

como o maior poeta piauiense de todos os tempos. Nasceu na cidade de 

Amarante, sita à margem direita do rio Parnaíba, tendo sido ambos , 

a terra natal e o rio, para ele sentida fonte de inspiração. 

Da Costa e Silva, como se tornou conhecido, era filho de 

Hermógenes da Costa e Veneranda Angélica de Oliveira e Silva. Bacha-

relou-se na tradicional Faculdade de Direito de Recife. Exerceu o 

cargo de Delegado do Ministério da Fazenda em São Luís, Manaus, São 

Paulo e Porto Alegre. 

Sua vasta obra poética está contida 'em "Sangue", "Zodíaco~ 

"Pandora", e "Verônica". O soneto "Saudade", é considerado um dos , 

mais famosos e primorosos da literatura brasileira e uma das mais be 
• 

las composições de língue portuguesa. A belíssima letra do "Hino do 

Piauí" também é de sua autoria. A crítica não poupou elogios ao nos-

so poeta e chegou a compará-lo a Edgar Poe, Cruz e Sousa e Alvares ' 

de Azevedo. Agripino Grieco, Sílvio Romero e Tristão de Ataíde exal-

taram e proclamaram sua inteligência, seu brilho, seu gênio. 

Como patrimônio literário do Piauí, Da Costa e Silva não' 

tem sido esquecido. Em 1977, o Governo do Estado inaugurou formosa' 

praça-monumento em homenagem ao cantor da saudade e das águas. Ago-' 

ra, que se aproxima o centenário de nascimento de tão ilustre filho, 

o Governo do Estado do Piauí já designou uma Comissão Organizadora ' 

dos f estejos, da qual faz parte o diplomata Alberto da Costa e Sil-' 

va, filho do poeta. 

Por tudo isto, não poderíamos deixar de propor mais uma ho 

GER 20.01.0050.5 
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menagem ao ensejo do centenário de Da Costa e Silva, glória do Piauí, 
• 

glória do Brasil, glória da última flor do Lácio, inculta e bela. 

Sala das Sessões, de maio de 1984. 

Deputado ATHAS NUNES 

GER 20.01 .0050.5 
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COMISSÃO DE CONSTITUI~ÃO E JUSTIÇA 

I . RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N9 3 631, DE 1984 

Autoriza a emissão de 
selo comemorativo do centenário 
de nascimento do poeta piauiense 
ANTONIO FRANCISCO DA COSTA E SIL 
VA. 

Autor: Deputado JONATHAS NUNES 

Relator: Deputado CELSO BARROS 

O Projeto de Lei n9 3 631/84, de autoria do 

ilustre Deputado Jônathas Nunes ,tem por finalidade autorizar a Em­

presa Brasileira de Correios e Telégrafos a emitir selo comemorati­

vo do centenário de nascimento do poeta piauiense ANTONIO FRANCISCO 

DA COSTA E SILVA~ 

O homenageado, cujo centenário será celebrado 

no dia 25 de novembro de 1985, é considerado o maior poeta piauien­

se de todos os tempos e seu soneto "Saudade " , dos mais famosos e 

primorosos da literatura brasileira. 

O autor, justificando sua proposta, afirma qtE 

"a critica não ooupou elogios ao nosso poeta e chegou a compará-lo a 

GER 20.01.0050.5 
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Edgar Poe, Cruz e Sousa e ~lvares de Azevedo. Aqripino Grieco, Sil 

vio Romero e Tristão de Ataíde exaltaram e proclamaram sua inteli­

gãncia, seu brilho,~seu qãnio". 

o projeto foi distribuído também às Comissões 

de Comunicação e Finanças que examinarão seu mérito. 

A esta Comissão incumbe, reqimentalmente, a­

preciar os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de técni 

ca legislativa. 

Neste particular, somos de entendimento que o 

projeto não apresenta qualquer inconveniente à sua tramitação. Não 

contraria dispositivos constitucionais, nem princípios gerais do Di 

reito, e está redigido conforme a boa técnica legislativa. 

11 . VOTO DO RELATOR 

Ante o exposto, votamos pela constitucionali­

dade, juridicidade e boa técnica leqislativa do Projeto de Lei n9 

3 631, de 1984. 

Sala da Comissão, em~;1 de setembro de 1984 

Deputa ~~ 
- Relator - ----

GER 20.01.0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 3.631, DE 1984 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião ordi 

nária de sua Turma "B" reali zada hoje, opinou unanimemente pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Proje 

to de Lei n9 3.631/84, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Leorne Belém - Presidente, Gorgônio Neto e José Tava 

res - Vice-Presidentes, Ernani Sátyro, Guido Moesch, Hamilton Xa 

vl er, Joacil Pereira, José Burnett, Júlio Martins, Osvaldo Melo, 

Ot ávio Cesário, Rondon Pacheco, João Divino, João Gilberto, José 

Melo, Raimundo Leite, Valmor Giavarina, José Genoíno, DarcÍlio 

Ayres, Gomes da Silva, Francisco Amaral e Celso Barros. 

ss 
GER 20.01 .0050.5 
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... 
COMISSAO DE COMUNICAÇÃO 

PROJETO DE LEI N2 3 631 , DE I 984 

. .., 
"Autoriza a emlssao de selo co 

memorativo do centenário de 

• nascimento do poeta piauiens e 

ANTÔNIO FRANCISCO DA COSTA E 

SILVA" . 

Autor :Deputado J onathas Nunes 

Relator :Deput ado Francisco Amar~ 

• \ 

RELATÓRIO 

Examina-se , neste processado , pr~ 

-posiçao de iniciativa do ilustre Deputado Jonathas Nu 

nes , ~ue tem por escopo autorizar a Empresa Brasileira 

~ 

de Correios e Telegrafos a emitir selo comemorativo do 

centenário de nasciment o do poeta piauiense ATTÔNIO 

I 
GER 20.01 .0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

FRANCISCO DA COSTA E SILVA . 

• Do compulso dos autos verifica 

• ~ N 

se ~ue a douta Comlssao de Constituiçao e Justiça , 
... ... 

por votaçao unanime , opinou no sentido da constitu 

cionalidade , juridicidade e técnica legislativa d o 

projetado. 

,... , 
Cabe, agora , a este orgao tec 

nico, manifestar-se a respeito, em conformidade com 

• o preceituado no art . 28, § )º, do Regimento Intern~ 

É o relatório . 

v O T O 

N 

Vivemos num tempo tao apressa-

do, tão utilitário, ~ue a poesia , pela geração con 

.-
temporanea, quase que vem caindo no total olvido. 

GE R 20 .01 .0050.5 



~AMARA DOS DEPUTADOS 

É sempre saudável , por cons~ 

guinte , ualquer apelo , qualquer forma de estimulo 

pqra que t odos nos lembremos da poesia e , fundamen 

• talmente , dos criadores desse gênero literário- os 

poetas . 

... 
Conquanto nao muito lembrado , 

atualmente , o poeta piauiense Da Costa e Silva é um 

dos luminares da poesia brasileira , e é plenamente-

just a a homenagem que lhe pretende prestar o ilustre 

parlamentar proponente . 

, 
Cremos , de fato , que sera lou 

, • N 

vavel a emlssao , pela ECT , de selo comemorativo ao 

centenário do bardo piauiense , o que nos leva a nos 

,., 
manifestarmos no sentido da aprovaçao do Pro j eto de 

Lei nº 3 631 , de 1984 . 

Sala 

Relator 

GER 20.01 .0050.5 



• 

_ CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COHISSÃO DE COMUNICAÇÃO 

P A R E C E R 

A Comissão de Comunicação, em sua reunião do 

d±a quatro de dezembro de mil novecentos e oitenta e qu~ 

tro, aprovou, por unanimidade, apoiando voto do Relator, 

Deputado Francisco Amaral, o projeto de lei n9 3.631, de 

1984, do Senhor Jonathas Nunes, que "autoriza a emissão de 

selo comemorativo do centenário de nascimento do poeta pi 

auiense Antonio Francisco da Costa e Silva". 

Compareceram os Senhores Deputado: Salles 

Leite (Vice-Presidente no exercício da Presidência), Ne l­

son do Carmo, Carlos Virgílio, Francisco Amaral , I sen Pi 

nheiro, Carneiro ~Inaud , Her - clito Fortes, Gióia 

Carlos Wilson, Henrique Eduardo Alves , Jos~ Carlos 

nez, Jaime Câmara e Siaueira CaPl.nos. 

- . Junlor , 

~1ar ti-

Sala da COPl.issão , em de dezembro de 1984. 

no 

GER 20.01.0050.5 
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COMISSÃO DE FINANÇAS 

I . RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N9 3 631, DE 1984 

Autoriza a emissão de 
selo comemorativo do centenário 
de nascimento do poeta piauiense 
ANTONIO FRANCISCO DA COSTA E SIL 
VA. 

Autor: Deputado JONA'I'HAS NUNES 

Relator: Deputado JOSÉ CARIDS FAGUNDES 

Através do projeto de lei acima ementado, pre 

tende o nobre Deputado Jonathas Nunes homenagear o poeta Antônio 

Francisco da Costa e Silva na ocasião em que se celebrará seu cen­

tenário de nascimento. 

Da Costa e Silva nasceu no dia 23 de novembro 

de 1885, na cidade de Amarante, no Estado do Piaui. 

Na justificação, o autor enaltece as qualida­

des literárias desse piauiense ilustre afirmando: 

"Sua vasta obra poética está contida em "San-

G ER 20.01.0050.5 - (DEZ!84) 
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gue", "Zodíaco", "Pandora", e "Verônica". O soneto "Saudade" é con 

siderado um dos mais famosos e primorosos da literatura brasileira 

e uma das mais belas composições de língua portuguesa. A belíssi­

ma letra do "Hino do Piauí" também é de sua autoria. A crítica não 

poupou elogios ao nosso poeta e chegou a compará-lo a Edgar Poe, 

Cruz e Sousa e Ãlvares de Azevedo. Agripino Grieco, silvio Romero 

e Tristão de Ataíde exaltaram e proclamaram sua inteligência, seu 

brilho, seu gênio." 

A homenagem que agora se propõe deverá se Jun 

tar a outras que estão sendo preparadas pelo Governo do Estado do 

Piauí. 

Após ter sido aprovado por unanimidade nas Co 

missões de Constituição e Justiça e de Comunicação, o projeto vem 

à Comissão de Finanças para que seja apreciado o aspecto financei­

ro da medida . 

Quanto a este aspecto, é nosso entendimento 

que a proposição não apresenta obstáculos a sua aprovação neste Ór 

gão Técnico, pois não afetará as Finanças da União . 

11 . VOTO DO RELATOR 

Ante o exposto, votamos pela aprovação do Pro 

jeto de Lei n9 3 631, de 1984. 

Sala da Comissão, em de abril de 1985 . 

Deputado 
ç)J --'> 

C RLOS FAGÚNDES 

- Relator -

G ER 20.01 .0050.5· (OEZ/84) 
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COMISSÃO DE FINANÇAS 

P A R E C E R D A CO M ISSÃO 

PROJETO DE LEI N9 3 . 631/84 

A Comissão de Finanças, em reunião ordinária 

realizada no dia 15 de maio de 1985, opinou, unanimemente, pela 

APROVAÇÃO do Projeto de Lei n9 3.631/84 - do Sr. Jonathas Nunes -

nos termos do parecer do relator, Deputado José Carlos Fagundes. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados 

Aécio de Borba, Presidente, José Carlos Fagundes, Vice-Presiden­

te, Sérgio Cruz, Luiz Leal, Irajá Rodrigues, Walmor de Luca, Ba~ 

ma Júnior, Vicente Guabiroba, Christovam Chiaradia e Paulo Melro. 

Sala da comissão, em 15 de maio de 1985 

~ 
Deputado A~CIO DE BORBA 

Presidente 

, 
Deputado S FAGUNDES 

Relator 

G ER 20.01 .0050.5 - (DEZ/84) 
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PROJETO DE LEI NQ 3.631-A, de 1984 

(DO SR. JONATHAS NUNES) 

Au orlza a emissão de selo comemorativo do cente-

nário de nascimento do poeta piauiense Antônio 

Francisco da Costa e Silva; tendo pareceres: da 

Comissão de Constituição e Justiça, pela constit~ 

cionalidade, juridicidade e técnica legislativa; 

e , das Comissões de Comunicação e de Finanças, p~ 

l a aprovação • 

• (PROJETO DE LEI NQ 3 . 631 , de 1984, a que se rere-

rem os pareceres). 
GER 20.01.0007.0 . (FEV/BOl 
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• 

PROJETO DE LEI 
N.o 3.631, de 1984 

(Do Sr. Jônathas Nunes) 

Autoriza a enussao de selo comemo­
rativo do centenário de nascimento do 
poeta piauiense Antônio Fra.ncisco da 
Costa e Silva. 

(As Comissões de Constituição e Jus­
,tiça, de Comunicação e de Finanças.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Fica a Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos autorizada a emitir 
selo comemorativo do centenário de nasci­
mento do poeta piauiense Antonio Francis­
co da Costa e Silva. 

A ATt. 2.° Esta lei entra em vigor na data 
'' '-sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

.o dia vinte e três de novembro de 1985 
assinalará o centenário de nascimento de 
Antônio Francisco da Costa e Silva, cele­
brado como o maior poeta piauiense de to­
dos os tempos. Nasceu na cidade de Ama­
r,ante, sita à margem direta do rio Parnaí­
ba, tendo sido ambos, a terra natal e o rio, 
para e}e sentida fonte de inspiração. 

Da Costa e Silva, como se tornou conhe­
cido, era filho de Hermógenes da Costa e 
V'eneranda Angélica de .oliveira e Silv,a. Ba­
charelou-se na tradicional Faculdade de Di­
reito de Recife. Exerceu o cargo de Delega-

do do Ministério da Fazenda em São Luis, 
Manaus, São Paulo e Porto Alegre. 

Sua vasta obra poética está contida em 
"Sangue", "Zodíaco", "Pandora", e "Verô­
nica". O Soneto "Saudade", é considerado 
um dos mais famosos e primorosos da lite­
ratura brasileira e uma das mais beLas com­
posições da língua portuguesa. A belíssima 
letra do "Hino do Piauí" também é de sua 
autoria. A crítica não poupou elogios ao 
nosso poeta e chegou a compará-lo a Edgar 
Poe, Cruz e Sousa e Alvar·es de Azevedo. 
Agripino Grieco, Silvio Romero e Tristão de 
Ataíde exaltaram e proclamaram sua inte­
ligência, seu brilho, seu gênio. 

Como patrimônio literário do Piauí, Da 
Costa e Silva não tem sido esquecido. Em 
1977, o Governo do Estado inaugurou for­
mosa praça-monumento em homenagem ao 
cantor da saudade e das águas. Agora, que 
se aproxima o centenário de nascimento de 
tão ilus,tre filho, o Governo do Estado do 
Piauí, já designou uma Comissão Organiza­
dora dos festejos, da qual faz parte o di­
plomata Alberto da Costa e Silva, filho do 
poeta. 

Por tudo isto, não poderíamos deixar de 
propor mais uma homenagem ao ensejo do 
centenário de Da Costa e Silva, glória do 
Pi.auí, glória do Brasil, glória da última 
flor do Lácio, inculta e !bela. 

Sala das Sessões, de maio de 1984. -
Jônathas Nunes. 

Dentro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
NQ 3.631-A, de 1984 

(Do Sr. Jônathas Nunes) 

Autoriza a emissão de selo comemorativo do cente­
nário de nascimento do poeta plaulense Antônio Fran­

~cisco da Costa Silva; tendo pareceres: da Comissão 
.. de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, 

juridicldade e técnica legislativa; e, das Comissões de 
Comunicação e de Finanças, pela aprovação. 

(Projeto de Lei n9 3.631, de 1984, a que se referem 
os pareceres. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Fica a Empresa Brasileira de Correios e Te­

legrãfos autorizada a emitir selo comemorativo do cente­
nário de nascimento do poeta piauiense Antônio Fran­
cisco da Costa e Silva. 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O dia vinte e três de novembro de 1985 assinalará o 
centenário de nascimento de Antônio Francisco da Cos­
ta e Silva, celebrado como o maior poeta piauiense de to­
dos os tempos. Nasceu na..cidade de Amarante, sita à 
margem direita do rio Parnaíba, tendo sido ambos, a ter­
ra natal e o rio, para ele sentida fonte de inspiração. 

Da Costa e Silva, como se tornou conhecido, era filho 
de Herm6genes da Costa e Veneranda Angélica de Oli­

e Silva. Bacharelou-se na tradicional Faculdade de 
de Recife. Exerceu o cargo de Delegado do Mi­

nisn.:io da Fazenda em São Luís, Manaus, São Paulo e 
Porto "'Iegre. 

Sua vaota obra poética está contida em Sangue, 
"" Zodíacc. , Pandora, e Verônica. O Soneto Sau­
dade" é considerado um dos mais famosos e primorosos 
da literatura bra~i1eira e uma das mais belas composições 
da língua portuguesa. A belissima letra do Hino do 
Piauf' também é de sua áutoria. A crítica não poupou 

e1og"ios ao nosso poeta e chegou a compará-lo a Edgar 
Poe, Cruz e Souza e Álvares de Azevedo, Agripino Grie­
co, Sílvio Romero e Tristão de Ataíde exaltaram e pro­
clamaram sua inteligência, seu brilho, seu gênio . 

Como patrimônio literário do Piauí, Da Costa e Silva 
não tem sido esquecido. Em 1977, o Governo do Estado 
inaugurou formosa praça-monumento em homenagem 
ao cantor da saudade e das águas. Agora, ,que que se 
aproxima o centenário de nascimento de tão ilustre filho, 
o Governo do Estado do Piauí já designou uma Comis­
são Organizadora dos festejos, da qual faz parte o diplo~ 
mata Alberto da Costa e Silva, filho do poeta. 

Por tudo isto, não poderíamos deixar de propor mais 
uma homenagem ao ensejo do centenário de Da Costa e 
Silva, glória do Piauí, glória do Brasil, glória da última 
flor do Lácio, inculta e bela. 

Sala das Sessões, de maio de '1984. - Jônathas 
Nunes. 

PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTIÇA 

I - Relatório 

O Projeto de Lei n9 3.631 / 84, de' autoria do ilustre De­
putado Jônathas Nunes, tem por finalidade autorizar a 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos a emitir selo 
comemorativo do centenário de nascimento do poeta 
piauiense Antônio Francisco da Costa e Silva. 

O homenageado, cujo centenário será celebrado no 
dia 25 de novembro de 1985, é considerado o maior poe­
ta piauiense de todos os tempos e seu soneto Saudade , 
dos mais famosos e primorosos da literatura brasileira. 

O autor, justificando sua proposta, afirma que a 
crítica. não poupou elogios ao nosso poeta e chegou a 
compará-lo a Edgar Poe, Cruz e Sousa e Álvares de Aze­
vedo. Agripino Grieco, Silvio Romero e Tristão de Atai-



e proclamaram sua inteligência, seu brilho, 

o projeto foi distribuído também às Comissões de Co­
municação e Finanças que examinarão seu mérito . 

A esta Comissão incumbe, regimentalmente, apreciar 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de téc­
nica legislativa. 

Neste particular, somos de entendimento que o proje­
to não apresenta qualquer inconveniente à sua trami­
tação. Não contraria dispositivos constitucionais, nem 
princípios gerais do Direito, e está redigido conforme a 
boa técnica legislativa. 

11- Voto do Relator 

Ante o exposto, votamos pela constitucionalidade, ju­
ridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei n9 

3.631, de 1984. 
Sala da Comissão, 19 de setembro de 1984. - Celso 

Barros, Relator . 

IH - Parecer da Comissào 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião or­
dinária de sua Turma "B" realizada hoje, opinou unani­
memente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa do Projeto de Lei n9 3.631/84, nos termos do 
parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Leorne 
Belém, Presidente; Gorgônio Neto e José Tavares, vice­
Presidentes; Ernani Satyro, Guido Moesch, Hamilton 
Xavier, Joacil Pereira, José Burnett, Júlio Martins, Os­
valdo Melo, Otávio Cesário, Rondon Pacheco, João Di­
vino, João Gilberto, José Melo, Raimundo Leite, Val­
mor Giavarina, José Genoino, Darcílio Ayres, Gomes 
da Silva, Francisco Amaral e Celso Barros. 

Sala da Comissão, 27 de setembro de 1984. - Leorne 
Belém, Presidente, Celso Barros, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO 

I - Relatório 

Examina-se, neste processado, proposição de iniciati­
va do ilustre Deputado Jonathas Nunes, que tem por es­
copo autorizar a Empresa Brasileira de Correios e Telé­
grafos a emitir selo comemorativo do centenário de nas­
cimento do poeta piauiense Antônio Francisco da Costa 

. e Silva. 
Do compulso dos autos verifica-se que a douta Comis­

são de Constituição e Justiça, por votação unânime, opi­
niou no sentido da constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa do projetado. 

Cabe, agora, a este órgão técnico, manifestar-se a res­
peito, em conformidade com o preceituado no art. 28 § 
39, do Regimento Interno. 

f: o relatório. 

H- Voto do Relator 

Vivemos num tempo tão apressado, tão utilitário, que 
a poesia, pela geração contemporânea, quase que vem 
caindo no Jotal olvido. 

2 

f: sempre saudável, por conseguinte, qualquer apelo, 
qualquer forma de estímulo para que todos nos lembre­
mos da poesia e, fundamentalmente, dos criadores desse 
gênero literário - os poetas. 

Conquanto não muito lembrado, atualmente, o poeta 
piauiense Da Costa e Silva é um dos luminares da poesia 
brasileira, e é plenamente justa a homenagem que lhe 
pretende prestar o ilustre parlamentar proponente. 

Cremos, de fato, que será louvável a emissão, pela 
ECT, de selo comemorativo ao centenário do bardo 
piauiense, o que nos leva a nos manifestar no sen,tido da 
aprovação do Projeto de Lei n9 3.631, de 1984. 

Sala da Comissão, 4 de Dezembro de 1984. - Francis­
co Amaral, Relator. 

111 - Parecer da Comissào 
, 

A Comissão de COlljunicação, em sua reunião do dia 
quatro de dezembro de mil novecentos e oitenta e qua­
tro, aprovou, por unanimidade, .apoiando voto do Rela­
tor, Deputado Francisco Amaral, o projeto de lei n' 
3.6:31, de 1984, do Senhor Jonat)1as Nunes, que "autori: 
za a emissão de selo comemorativo do centenário de nas­
cimento do poeta piauiense Antonio Fran'cisco 4a Costa 
~ Silva:' 

Compâreceram os Senhores Deputados: Salles Leite 
(Vice-Presidente no exercício da 'Presidência); Nelso~ 
Carmo, Carlos Virgílio, Francisco Amaral, Ibsen PinW ' 
ro, '-arnelro Arnaud, Heráclito Fortes, Gióia Júnior, 
Carlos Wilson, Henrique Eduilrdo Alves, José Carlos 
,Martinez, Jaime Câmara e Siqueira Campos. 

Sala da Comissão, 4 de dezembro de 1984. - SaUes 
Leite, vice-Presidente - no exercício da Presidência -
Francisco Amaral, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS 
• 

I - Relatório 

Através do Projeto de Lei acima ementado, pretende o 
nobre Deputado Jonathas Nunes homenagear o poeta 
Antônio Francisco da Costa e silva na ocasião em que se 
celebrará seu centenário de nascimento. 

Da Costa e Silva nasceu no dia 23 de novembro de 
1885, na cidade de Armarante, no Estado do Piauí. 

Na justificação, o autor enaltece as qualidades lite­
rárias desse piauense ilustre afirmando: 

"Sua vasta obra poética está contida em "San­
gue", "Zodíaco", "Pandora", e "Verônica". O. 
neto "Saudade" é considerado um dos mais fa 
sos e primorosos da literatura brasileira e uma 
mais belas composições da língua portuguej'd. A 
belíssima letra do "Hino do Piauí" também é-de sua 
autoria. A crítica não poupou elogios ao nosso poe­
ta e chegou a compará-lo a Edgar Poe, Cruz e Sousa 
e Álvares de Azevedo. Agripino Grieco, Sílvio Ro­
mero e Tristão de Ataíde exaltaram e proclamaram 
sua inteligência, seu brilho, seu gênio." 

LOTE: 60 CAIXA: 118 
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A homenagem que agora se propõe deverá se juntar a 
outras que estão sendo preparadas pelo Govano do Es­
tado do Piauí. 

Após ter sido aprovado por unanimidade nas Comis­
sões de Constituição e Justiça e de Comunicação, o pro­
jeto vem à Comissão de Finanças para que seja aprecia­
do 'o aspecto financeiro da medida. 

Quanto a este aspecto, é o nosso entendimento que a 
proposição não apresenta obstáculos à sua aprovação 
neste órgão técnico, pois não afetará as Finanças da 
União. 

11- Voto do Relator 

Ante o exposto, votamos pela aprovação do Projeto 
de Lei n9 3.631, de 1984. 

Sala da Comissão, 15 de abril de 1985. - José Carlo~ 
Fagundes, Relator . 

• 

• 

111 - Parecer da Comlssio 

A Comissão de Finanças, em reunião ordinária reali­
zada no dia 15 de maio de 1985, opinou, unanimemente, 
pela aprovação do Projeto de Lei n9 3.631/84 - do Sr. 
Jonathas Nunes - nos termos do parecer do relator, de­
putado José Carlos Fal!undes. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Aécio de 
Borba-, Presidente; José Carlos Fagundes, Vice­
Presidente; Sérgio Cruz, Luiz Leal, Irajá Rodrigues, 
Walmor de Luca, Bayma Júnior, Vicente Guabiroba, 
Christovam Chiaradia e Paulo Melro. 

Sala da Comissão, 15 de maio de 1985. - Aécio de 
Borba, Presidente - José Carlos Fagundes, Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS . ~ , 
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PROJETO DE LEI nº 3.631-A, de 19 84 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI nº 3.631-B, de 1984 
/' 

Autoriza a e mlssao de selo co 
memorativo do centenario de 
nascime nto do po eta piauiense 
ANTONIO FRANCISCO DA COSTA E 
SILVA. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - Fica a Empr esa Brasi l e ira de Cor-

relos e T e l ~g rafo s - ECT autorizada a em i t ir selo comemorativo do 
, 

centenario de nascime nto do poeta p iauiense ANTONIO FRANCISCO DA 

COSTA E SILVA. 

Art. 2º - Esta l e i entra em vigor na data de 

sua publlcaçao. 
, 

Art. 3º - Revogam-se as disposiçoes em contra-

rio. 

COM I U->...LL"-'I4-~ 1 REDAÇÃO, de agosto de 19 85 . 

~t 
sidente 

Relat 
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Brasília, /!) de agost o de 1985. 

N9 357 
Encaminha Projeto de Lei 
n9 3.631-B, de 1984. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelên 
Cla, a fim de ser submetido ã consideração do Senado 
Federal, o Projeto de Lei n9 3.631-B, de 1984, da Câmara 
dos Deputados, que "autoriza a emissão de selo comemorati­
vo do centenário de nascimento do poeta piauiense ANTONIO 
FRANCISCO DA COSTA E SILVA". 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e dis­
tinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EN~AS FARIA 

I '" 

1/ / ,7 / 
H;:~~:~ ~N/FORD 

Primeiro Secretário 

DD. Primeiro Secretário do Sen a do Federal 
NESTA" 

jb / . 



Telegrafos - ECT 
de nascimento do 

blicação. 

''''. . . ~. b 3 / - i5)ty 
..s -P Y1 2' de> . 

Autoriza a emissão de selo comemorativo 
do centen~rio de nascimento do poeta pi 
auiense ANTÔNIO FRANCISCO DA COSTA r 
SILVA. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Fica a Empresa Brasileira de Correios e 
autorizada a emitir selo comemorativo do centen~rio 
poeta piauiense ANTÔNIO FRANCISCO DA COSTA E SILVA . 

Art. 29 - Esta 1 ei entra em vigor na data de sua p~ 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contr~rio. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 15 de agosto de 1985. 
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Autoriza a emissão de selo comemorativo do centenário de nascimento do poeta 

piauien se ANTONIO FR&~CISCO DA COSTA E SILVA. 

A N O A M E N T o 

" 

• 

AUTOR 

JONATHAS NUNES 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 
PLENÁRIO - 1----------------------------• 

,~1.05.84 
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28.05.84 

11.06.34 

27 . 09.84 

• 
Fa~a O autor, apresentando o projeto. 
, -

DCN 22.05.84, pago 4056, col. 02. 

MESA 

Despacho: Às Comissões de Constituição e Justiça, de Comunicação e de Finanças. 

. 

PLENÁRIO 

r: lido e vai a imprimir. 

DCN 29.05.84, 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO ,E JUSTIÇA 

Distribuído ao relator, Dep. CELSO BARROS. 

- 4525, cal. 02. pago 

DCN 25.08.84, pRg. 8520, cal. 03. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Aprovado unanimemente o parecer do rel a tor, Dep . CELSO BARROS , pela constitucio­
na lidade , juridicidade e técnica legislativa . 
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PLENÂRIO 
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COMISSAo DE COMUNICAÇAo 

Di s tribuído ao relator, Dep. FRANCISCO AMARAL . 

DCN 24.11.84, pág . 14900, col. 01. 
COMISSAO DE COMUNICAÇÃO 

Aprovado unanimemente parecer favorável do relator, 
DCN 09.03.85, 

PLENÁRIO 
Fala o autor, para uma comunicação. 

Dep. FRANCISCO AMARAL. 
-pago 0617, col. 01. 

-DCN 29.11.84, pago 15277, colo 3. 

COMISSAO DE FINANÇAS 
I 

Dist'ribuÍdo ao relator, Dep. JOSE CARLOS FAGUNDES. 

DCN 09 . 03.85, pago 0620, col. 01 

COMISSAO DE FINANÇAS 

ApT~vado unanimemente o parecer favorável 
DCN 

PRONTO ·PARA A ORDEM DO DIA 

do relator, Dep. JOSE CARLOS FAGUNDES. 
08.06.85, pág. 5787, colo 02. 

• . . 
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E lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de-Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, 

j uridicidade e técnica legislativa; e, das' Comissões de Comunicação e de Finanças ' . . pela aprovaçao. 

(PL . 3.631 - Aj84) . 
DCN 29.05.85, pág. 5164, col. 02 

PLENÁRIO 
O Sr .. Presidente anunCla a Discussão Onica. 

Encerrada a discussão . 

Adiada a votação por FALTA DE QUORU(.!. 
-DCN 21.06,85, pago 6618, colo 02 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

CE L - Seç50 de Sinópse 
PROJETO N9 3.631/84 Continuação fls. 02 

. F~========================================================================================== 
ANDAMENTO 

08.08.85 

13.08.85 

PLENÁRIO 
O Sr. Presidente anunCla a Votação em Discussão ·Onica. 

Em votação o projeto: APROVADO. 

Vai ã Redaçã o Final. 

DCN 

r . 

COMISSÃO DE REDAÇÃO;' -

Aprovada unanimemente a Redação Final oferecida pelo relator, Dep. DASO COIMBRA. ~ 

DCN 

PLENÁRIO 

13.08.85 :Aprovada a Redação Final. 

COI 20.48.0020.0 - (NOV /84) 

Vai ao Senado Federal. 

CPL', :5 . 631 - B/84) . 

DCN 

AO SENADO FEDERAL, PELO OF. Ó 51 
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Em ..!A1- de" setembro de 1985 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, em revisão, 

foi encaminhado ao Excelentissimo Senhor Presidente da República, 

para os fins constantes do art. 58, § 19, da Constituição Federal, 

o Projeto de Lei (n9 3.631-B, de 1984, na Câmara dos Deputados, e 

84, de 1985, no Senado) que "autoriza a emissão de selo comemora­

tivo do centenário de nascimento do poeta piauiense ANTONIO FRAN­

CISCO DA COSTA E SILVA". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais distinta 

consideração. 

FARIA 

Primeiro Secretário 
PRIMEIRA SECRETARIA 

Em J-ºj0 9/85. Ao Senhor Secretário-Geral d Mesa. 

Denutado HA~ SANFORD 
L 

Primeiro Se retário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 

DD. Primeiro Secretário da Cãmara dos Deputados 

JF/. 
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Em 03 de outubro de 1985 .---. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa 

Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo do 

Projeto de Lei n9 84, de 1985 (n9 3.631-B, de 1984, na 

Câmara dos Deputados), aprovado pelo Congresso Nacional e 

sancionado pelo Senhor Presidente da República, que 

"autoriza a emissão de selo comemorativo do centenário de 
-nascimento do poeta piauiense ANTONIO FRANCISCO DA COSTA E 

SILVA" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência os protestos de minha elevada estima e mais 

distinta consideração. 

.. , 
exerC1ClO ~ , 

Primelro Secretarlo, 

A Sua Excelência o Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 

DD. pr'meiro Secretário da Câmara dos Deputados 

M T B. --""'" PRIMEIRA SErnETARIA 

Em O~ /10/85. Ao Senhor Secretário-Geral da Mesa. 

Deputado ~~RD 
Primeiro Secretário 
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Autoriza a emissão de selo comemo­
rativo do centenário de nascimento 
do poeta piauiense ANTDNIO FRANCIS­
CO DA COSTA E SILVA. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Fica a Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos - ECT autorizada a emitir selo comemorativo do cen­

tenário de nascimento do poeta piauiense ANTÔNIO FRANCISCO DA 

COSTA E SILVA. 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM Jt '1- DE SETEMBRO DE 1985 

S~~':~GE:LI 
PRESIDENTE 

JF/. 
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Aviso n9 658-SUPAR. 

Em 30 de setembro de 1 985. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 7.378, de 30 de setembro de 1985. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

", " 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EN~AS FARIA 
DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRAS!LIA-DF. 

• 

'------------------------ - - - - -- - -
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MENSAGEM N9 488 

EXCELENT!SSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL; 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "autoriza a emis 

são de selo comemorativo do centenário de nascimento do poeta 

piauiense ANTONIO FRANCISCO DA COSTA E SILVA". Para o arquivo 

do Congresso Nacional,restituo,nesta oportunidade, dois autó 

grafos do texto ora convertido na Lei n9 7.378, de 30 de se 

ternbro de 1985. 

Brasília, em 30 de setembro de 1 985. 
I 

\ 
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LEI NQ 7.378, de 30 de setembro de 1 985. 

Autoriza a emissão de selo comemora 
tivo do centenário de nascimento do 
poeta piauienseANTONIO FRANCISCO DA 
COSTA E SILVA. 

-
o P R E S I D E N T E O A R E P U B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte lei: 

Art. 19 - Fi ca a Empresa Bras i1 ei ra de Correi os e Te 1 ê 
grafos - ECT autbrizada a emitir selo comemorativo do centenário de nasci 
mento do poeta piauiense ANTÔNIO FRANCISCO DA COSTA E SILVA . 

Art. 29 - Esta Lei entra em vi gor na data de sua p~ 
b1icação. 

Art. 3Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

Bras i1 i a, em 30 de s e tem b r o de 1 985; 
164Q da Independência e 979 da República. 

,, 0_:0. 

" , 



Autoriza a emissão de selo comemorativo 
do centenãrio de nascimento do poeta pi 
auiense ANTÔNIO FRANCISCO DA COSTA t 
SILVA. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Fica a Empresa Brasileira de Correios e 
Tel~grafos - ECT autorizada a emit i r selo comemorativo do centenãrio 
de nascimento do poeta piauiense ANTÔNIO FRANCISCO DA COSTA E SILVA. 

blicação. 
Art. 29 - Esta lei entra em vigor na data de sua p~ 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 5 de agosto de 1985 . 
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